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MI~lST~KIO DO lNTERIOR 

Territó rio Federal do Amap<Í 

DECRETO (P) N9 !656 de 15 de de zembro de 1982 

O Governado r do Terr itór i o Federal do Amapá, usa ndo das 
atr ibuiçaes que lhe são conferidas pelo a rtigo 18, Ítem Il, 
do Dec re to-Lei ri9 41 I, de 08 de jane iro de 1969, e tendo em 
v i stu o que constu do Processo n9 00- 82- 09574 - 4-MI/DCA/ BSB/ 
82, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Retificar o Decre t o (P) n9 109 7, de 25 de ju
nho de 1982, publicado no Diário Of i c ial do Território de n9 
37 19 , do dia OI de julho do mesmo ano , que passa a vigor a r 
com a seguinte redação . 

- Conceder aposentadoria, de aco rdo com os artigos 176, 
ítem II e 178 , ítem I, alínea "a", da Lei n9 1711 , de 28 de 
outubro de 19 52 , com a redação dada pela Le i n9 6 .481 , de 05 
de dezembro ele 1977, a h1ALDELOR DA SILVA RIBEIRO , matricula 
n9 1. 962 .4 39 , no cargo de Agente de Policia, Código PC-405.~ 
Classe "B", Referência NH- 27 , ele Quadro de Pessoal - Parte 
Permanente - do Governo deste Te rritório1 devendo percebe r pro 
ventos correspondente a Re f e r ência NH-3 2, da Classe Especia( 
de conformidade com o artigo 184, ítem I , da citada Lei n9 
1711/52 , acrescida a gratificação previ s ta no § 29 elo artigo 
17 , da Lei n9 6.86 1/80, observado o § 29 do artigo 102, da 
Constituição Federal. 

Pa l ácio do Setentr ião , em Hacapá, 15 de dezembro de 1982, 
949 da Rep~blica e 409 da Criaçio do Territ6rio Federal do 
Amapá . 

ANNlBJ\L BARCELLOS 
Governador 

NINISTÊRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1658 de 15 de dezembro de 1982 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 

Secretário de Educação e Cult ura 
Profª .A NNIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. GENÉSIO CARDOSO DO NASCIMENTO 

Secretário de Segurança PLtbl ica 
D~. JOSÉ DE ARIMATHÉA VERN ET CA VALCANTI 

Secretário de Sa~de 
Dr . JOSÉ CA BRAL DE CASTRO 

at ribuiç5~ s que lhe sao conferidas pelo artigo 18, it em 1I, 
do DecrcLo-l.ei n<.> 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o qu e consla do Processo n9 00- 82-10498-0- MlNTER, 

RESOLVE : 

Art . I'? - ReLif i ca r o Decre to (P) n9 1243, el e 05 de a 
gosto de 1982 , publicado no Diário Oficial do Território n9 
3746, elo dia 09 do mesmo mes c a no, que passa a vigorar com 
a seguinte reclaçio . 

- Co ncede r aposenta ria, de acordo com os art i gos 176 , 
ítem II e 178, ítem I, alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outub r o de 1952, com a r edaçio dada pela Lei n9 6.48 1, ele OS 
de dezemb r o de 1977, a h'ALDEHAR RIBEI RO DO CARHO, matricula 
n9 1. 687.955, no cargo de Agente ele Policia, Cód i go PC-405 . ~ 
Classe " ll", Referência NH-27, elo Quadro de Pessoal- · Par te 
Permanente - elo Gove rno deste Território, devendo perceber 
proventos correspondente a Referência N~l-3 2, da Classe "Espe 
cial", de conformidade com o artigo 184, ítem I , da c itada 
Lei n9 1711/52, acrescida da grat i ficação pr~vista no§ 29 
do artigo 17, da Lei n'? 6 . 861/80, observado o§ 29 do artigo 
102, da Constituição Federal. 

Palácio do Se t entr i io, em ~lacapá, 15 de dezembro de 1982 , 
949 da RepÚb l ica e 409 da Criação elo Territ6rio Federal elo 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Terr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 166 1 de 17 de dezembro ele 1982 

O Governador elo Território Federal do Amapá, us ando das 
atribuiç5es que lhe são conferidas pelo art i go 18, Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOhVE: 

J\rt. 19 - Exonerar JOJ\QUH! FERNANDES LUlA QUEIROGA, da 
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Função de Representante do Órgão de Trânsito PÚblico , junto ao 
Consel ho TerrÍ torial de Trânsito-CONTETRAN, a contar da pre -
sente data . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrári o. 

Palácio do Setentrião , em Hacapá, 17 de dezembro de 1982, 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Terr i tório Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Térritório Federal do Amapá 

DECRETO {P) N9 1662 de 17 de dezembro de 1982 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que l he são conferidas pe l o ar t igo 18, ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Nomear o 29 Ten PM JOSÉ ONOTONIO DE AUlEIDA , 
pa~a exercer as funções de Representante do Órgão de Trânsi
to PÚb lico , junto ao Conselho Terr i torial de Trânsito -
CONTETRAN, a cont ar da presente data . 

Art . 29 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião ,em Macapá ,1 7 de dezembro de 1982 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal d~ 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ~~CAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 89/82-PMM . 

O Prefeito Munic ipal de Macapá, usando das a tribuições 
que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do art . 34, da Le i 
6.448, de 11 de ou tub ro de 19 77, e tendo em vista o que cons 
ta na Ata de Exame Médico, datada de 20 de agosto de 1982 , 

DECRETA: 

Art. 19 - APO SENTAR JOÃO CANTUÁRIA DO NASCIMENTO, ocu
pante do cargo de Artífice, Código ART. 022 . 4, do Quadro de 
Pessoal Permanente da Prefei tura Municipal de Hacapá, l otado 
no Depar tamento Munic i pal de Estradas e Rodagem, na forma dos 
Artigos 123 paragráfo 19 e 127 inciso I, l etra "b", da Le i 
Municipal 133/80 de · 26 de dezembro de 1980. 

Art. 29 - Es te Decreto entrará em vigor a par t ir de 19 
de ou tubro de 1982, revogadas as dis posições em contrário. 

CUMPRA- SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE. 

Palácio 31 de Março , 07 de outubro de 1982 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefei to Muni cipal de Macapá 

Publicado neste Depar tamento de Admini s t ração , aos 
dias do mês de outubro de 1982 . 

EDITH RAIMUNDA RIBEIRO DE SÁ 
Diretora do Departamento de Administração 

TERRITÓRIO FEDERAL DO ~PÁ 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

PORTARIA N9 14/82 - CETA 

07 

O Sr. Presidente do Conselho de Educação do Terri tório 
do Amapá-CETA, no uso de suas atribuiçÕes , 

Considerando o falecimen t o da Prof~. RUTH DE ALMEI DA BE 
ZERRA, ex-funcionária deste Colegi ado ; 

RESOLVE: 

Ar t. 19 - Suspender o expediente do Conselho de 
deste Território hoje dia 09 de dezembro numa justa 
gem aos r elevantes serviços prestados à educação, pela 
mes tra . 

Educa
homena
citada 

Art. 29 - Dê-se ciênci a , publique- se e cumpra- se . 

Conselho de Educação, Hacapá 9 de dezembro de 1982. 

MÁRIO QUIRINO DA SILVA 
Presidente do CETA 

PODER J UDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA}lENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE CINCO DIAS 

Pe l o presente Edital f i ca Notificado JOSÉ DA COSTA SOUZA, 
a t ualmente em l ugar incer to e não sab i do, que tem o prazo de 
05 (cinco) dias, para apr esentar nesta Secretaria , sua Cartei 
ra do Trabalho a fim de que sejam verificadas as alterações 
salariais para elaboração de cálcul os nos autos do processo 
1085/82 , em que V. Sa . contende com ELÉTRICA ALMEIDA. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de ~~ca
pa , 13 de dezembro de 1982. 

EUTON RAMOS 
Diretor de Secretaria 
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TREH DESPORTIVO CLUBE 

CONSELHO DELIBERATIVO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N9 02/82- TDC 

O Senhor Presidente do Trem Desportivo Clube, pelo pre -
sente Edital, amparado no Estatuto da Agremiação artigo 469, 
letra "b" convoca os senhores membros do Conselho Deliberati 
vo da Ass~ciação, para urna reunião Ordinária a ser efetuada 
no dia 23 de dezembro corrente , quinta feira, na sede social1 
situada à Avenida Feliciano Coelho, n9 187, as 20 horas em 
primeira chamada , às 20 :30 horas em segunda e às 21 horas em 
terceira e Última chamada, para eleição do novo Presidente 
e Vice da Associação : 

A ORDEH DO DIA : 

1) Eleição do Presidente e Vice ; 

2) O que ocorrer . 

Hacapá-AP, 16 de dezembro de 1982. 

ANTONIO CARLOS BRITO DE LI~~ 
= Presidente = 

CÃ}~RA DE VEREADORES DO ~lliNIC1PIO DE MACAPÁ 

DECRETO LEGISLATIVO N9 08/82 - C~~! Estabelece crité
rios para fixação dos subsídios dos Vereadores a Câmara Hu
nicipal de Hacapá, para a Legislatura a iniciar-se em 31 de 
janeiro de 1983 , e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Hunicipal de Hacapá, faço saber 
que a Câmara Hunicipal de ~acapá, decreta de acordo com o 
estabelecido no art. 19 , da Lei Complementar n9 25, de 
02 .07.75 e eu promulgo o seguinte . 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 19 - Os subsídios dos Vereadores à Câmara Hunici
pal de Hacapá, serão de até 50% (cinquenta por cento) do to 
tal da remuneração dos Deputados à Assemblé ia Legislativadõ 
Estado do Pará. 

Art. 29 - O subsídio dividir- se-á em parte fixa e variá.! 
~el. e serao estabelecidos, anualmente, para o exercício se 
guinte, até a Última Sessão do período legislat ivo ordinã~ 
r~o. 

Art . 39 - A parte variável dos subsídios sera dividida 
em diárias, cada urna, devida por sessão ordinária , extraor
dinária, solene ou especial, a que efetivamente comparec:; 
o Vereador, tornando parte nas votaçÕes, salvo quando nao 
houver matéria a ser votada, ou no recesso legislativo. 

Art. ~- Os subsídios poderão ser reajustados, observa 
dos os preceitos da Lei Complementar n9 25, de 02 de julhÕ 
de 1975. 

Art . 59 - Ao Presidente da Câmara Hunicipal de Macapã, 
sera paga, mensalmente, a partir de 19 de janeiro de cada 
ano, verba de representação equivalente a seis (6) vezes o 
Último Valor de Referência Regional, fixado no ano imediata 
mente anterior . 

Parágrafo único - Aos demais memoros da Mesa 
da Câmara Hunicipal de Hacapá, será paga verba de 
tação , estabelecida nas seguintes bases: 

Executiva 
represen-

I - Ao Vice-Presidente e 19 Secretário: 60% ( sessenta 
por cento) do valor da verba de representação atribuÍda ao 
Presidente; 

li - Ao 29 Secretário : 40% (quarenta por cento) do va 
lor da verba de representação atribuÍda ao Presidente da Ca 
mara . 

Art . 69 - Quando em viagem, a serviço do Município, ou 
no interesse da Câmara Municipal , o Vereador terá direito a 
ajuda de cus to para pagamento de despesas essenciais de lo
começao, hospedagem, alimentação e outras correlatas. 

Art. 79 - As despesas decorrentes do presente Decreto 
Leg islativo correrão à conta de recursos a serem repassados 
pelo Poder Executivo Hunicipal . 

MESA EXECUTIVA DA CÃ}~RA ~lliNICIPAL DE ~~CAPÁ, em 30 de 
novembro de 1982. 

GEOVANI PINHEIRO BORGES 
Presidente 

JÚLIO ~~RIA PINTO PEREIRA 
19 Secretário 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLM~S DE CASMIENTO 

O Oficial de Regis tro Civil da Comarca de Hacapá, Terri_ 
tório Federal do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem casar : ANTONIO JOS~ NUNES DOS SANTOS com 
ILMA PEREIRA DE SOUZA. 

El e é filho de Jorge José do~ Santos e de Francisca Nu
nes dos Santos (falecida) . 

Ela é filha de João Balieiro de Souza e de Haria ~ladele 
na Pereira . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse- o na forma da Lei. 

Macapá, 21 de dezembro de 1982. 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autori zada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~S DE CASMIENTO 

O Oficial de Registro Civil da Comarca de Hacapá , Ter 
Fed . do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar : GENOR CARDOSO LEO e NINA ROSA AL~IEIDA 
LEÃO. 

Ele é filho de Jorge Rodrigues Leão e de Ana Cardoso. 

Ela é filha de Ilduino Almeida e de Djanira GonçalvesAl 
meida . 

PAULO RM~BI ATAfDE com ~~RIA DE NAZARÉ LOUREIRO DE SOU 
u . -

Ele é filho de Deusa Irene ~laria das Dores Ataíde. 

Ela é filha de Valentina Loureiro de Souza. 

CAHPONÉLES DE SOUZA RM!OS com ~~IA ALEXANDRINA RM!OS. 

Ele é filho de Cl arindo Ramos 
Josefa de Souza. 

dos Reis e de Celestina 

Ela é filha de Haria Ramos . 

JOSÉ ~~RIA ARAÚJO DOS SANTOS com }~IA IVANILDE 
DA SILVA. 

SANTOS 

Ele é fi l ho de João Picanço dos Santos e de Haria Araújo 
dos Santos. 

Ela é filha de Raimundo Gomes da Silva e de 
Loureiro dos Santos. 

}lar gar ida 

MANOEL JORGE DOS REIS DE SOUZA com HARIA DE NAZARÉ SOUZA 
DOS SANTOS. 

Ele é filho de Hanoel da Conce ição de Souza e de Nazaré 
Araguar ina dos Reis. 

Ela é filha de Sebastião Rodrigues dos Santos e de Haria 
José Souza dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
sar um com o outro, acuse-o na forma da Lei. 

Hacapá, 21 de dezembro de 1982. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
Escrevente em exercício 

c a-
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Fator vital da soberania e 
tranqüilidade da Nação, a 
Marinha do Brasil visa 
ao fortalecimento das nossas 
forças navais, com a decisão 
de projetar e construir nossos 
navios dentro do País e pelos 
próprios brasileiros. 

No Arsenal de Marinha, no 
Rio de Janeiro, um moderno 

• 
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. navio-escola está sendo cons
truido para formar futuras 
gerações de marinheiros com 
o nivel tecnológico necessário. 

Acabam de ser projetadas 
corvetas modernas que no 
próximo ano começam a ser 
construídas para maior 
segurança de nosso litoral. 

Brevemente os submarinos 

hado 
ll de dezembro- Dia do 

também serão construidos no 
País. 

Este será um passo decisivo 
para nossa independência 
em tão sofisticada tecnologia. 

Esse progresso representa 
novas perspectivas para 
a indústria nacional, novos 
empregos, uma futura fonte 
de divisas e maior segurança. 
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